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Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará

O Que é o diário oficial

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal.

SUMÁRIO

Extrato do Instrumento Contratual: 87/2020
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ. 

Extrato do Instrumento Contratual: 88/2020
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ.

Aviso de Licitação: 04/2020
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BOMBAS 
SUBMERSAS E MOTORES DE POÇOS PROFUNDOS E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK PARA O 
TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS PESADAS.

Portarias: 31/2020
Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 
(cento e vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária ...

Portarias: 29/2020
Autorizar o pagamento da verba de incentivo no valor de R$ 11.192,29 ( onze mil, cento e noventa 
e dois  reais e  vinte e nove centavos ), pela certificação ou adesão ao PMAQ -AB ...

Portarias: 30/2020
Autorizar o pagamento da verba de incentivo no valor de R$ 13.597,43 ( treze mil,  quinhentos e 
noventa e sete  reais e quarenta  e três centavos), pela certificação ou adesão ao PMAQ -AB ...

Portarias: 32/2020
Revogar os termos dos itens 02,03, 04, 06 e 08, Inciso I da Portaria 18/2020, datada de 10 de janeiro 
de 2020.
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO Nº 20010801-SETUR, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2019-SETUR/SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019-SETUR/SRP. UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO, 
CULTURA E MEIO AMBIENTE. CONTRATADA: ML ENTRETENIMENTOS, ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI – ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020. VALOR GLOBAL: R$ 758.215,76 (SETECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL DUZENTOS E 
QUINZE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). ASSINA PELA CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE BASTOS 
EVARISTO ASSINA PELA CONTRATANTE: ANÍBAL JOSÉ DE SOUZA. VIÇOSA DO CEARÁ – CE, 08 DE JANEIRO 
DE 2020. 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE - LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO Nº 20010802-SETUR, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2019-SETUR/SRP, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019-SETUR/SRP. UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE TURISMO, 
CULTURA E MEIO AMBIENTE. CONTRATADA: CRIATIVA CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES EIRELI – ME OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 77.196,80 (SETENTA E SETE MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). ASSINA PELA CONTRATADA: HYAGO MARQUES ESTEVÃO ASSINA PELA CONTRATANTE: ANÍBAL 
JOSÉ DE SOUZA. VIÇOSA DO CEARÁ – CE, 08 DE JANEIRO DE 2020. 

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE - LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ– A Pregoeira do Municipal comunica aos 
interessados que no próximo dia 03 de fevereiro de 2020, às 08:00h, estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 04/2020-SEAG, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE BOMBAS SUBMERSAS E MOTORES DE POÇOS PROFUNDOS E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
MUNCK PARA O TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS PESADAS. O edital estará a disposição dos 
interessados nos dias úteis após esta publicação no site: licitacoes.tce.ce.gov.br/, www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes 
<http://www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes> e no horário de 08:00 às 12:00h e de 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, 
nº 396, Centro, Viçosa do Ceará/CE, em 17 de janeiro de 2020. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BOMBAS SUBMERSAS E MOTORES DE POÇOS

PROFUNDOS E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO MUNCK PARA O TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS PESADAS.
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Portaria N.º 31/2020

A Secretária Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

Nº 642/2014 de 09 de junho de 2014, Decreto Municipal nº 122/2014 de 10 de junho de 2014;

R E S O L V E:

I – Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 (cento e 

vinte e cinco reais), equivalente a 01 (uma) diária para custear despesas de estada no dia 20 de janeiro de 2020, na 
cidade de Fortaleza-CE, onde o mesmo conduzirá o veículo tipo MICRO- ÔNIBUS de placa PNR-7857, transportando  
pacientes agendados através da Central de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde   de Viçosa do Ceará, em 
Transporte Sanitário Eletivo, que realizarão exames e consultas marcadas  para o dia 20/01/2020, conforme anexo.

II – Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas constantes do item I, serão oriundas da seguinte 
dotação orçamentária:  0706 10 122 0037 2.041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE , 
elemento de despesa: 3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 17 de janeiro de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

- Secretária Municipal de Saúde –

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS
Autorizar a Tesouraria a pagar ao Sr. CLÉBIO SOUSA DOS SANTOS – MOTORISTA, a quantia R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais),

equivalente a 01 (uma) diária ...
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PORTARIA Nº 29  /2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a Sra. Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo inciso I, artigo 81 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o Incentivo Financeiro de desempenho das ações do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade 

da Atenção Básica - PMAQ-AB, será concedido aos servidores lotados nas Equipes Saúde da Família e Saúde Bucal 
mediante adesão feita ao programa, de acordo com a Lei Nº 596/2012;

CONSIDERANDO que a concessão do incentivo fica condicionada  a duração do Programa de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB do Ministério da Saúde, de acordo com o Art. 3º da Lei nº 596/2012;

CONSIDERANDO a Lei Nº 638/2014 do Artigo 2º que trata dos incentivos pagos aos profissionais da área de saúde, desde 

que estes, estejam cumprindo as funções de Médicos, Enfermeiros, Cirurgiões Dentistas, Técnicos/Auxiliares de 
Enfermagem, Auxiliares de Consultório Dentário, desde que lotados nas Equipes de Saúde da Família- ESF, Saúde 
Bucal- SB e os do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF;

RESOLVE:

I – Autorizar o pagamento da verba de incentivo no valor de R$ 11.192,29 ( onze mil, cento e noventa e dois  reais e  vinte e 

nove centavos ), pela certificação ou adesão ao PMAQ -AB para os profissionais da saúde, de acordo com a lotação no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, Ministério da Saúde, referente ao mês de novembro de 
2019, utilizando repasse da competência de dezembro de 2019, com os respectivos valores:

Nº Nome CPF Cargo Equipe Vinculo 

Empregatício

Valor

01 Elaine Cristina Sales da 

Silva

***.871.463-** Enfermeira ESF Cacimbão Estatutário R$1.318,19

02 Rosa Maria Fontenele ***.403.003 -** Técnica de 

Enfermagem
ESF Cacimbão Estatutário R$ 439,39

03 André Felipe de Carvalho 

Oliveira
***.123.403-** Cirurgião 

Dentista
ESB Cacimbão Estatutário R$ 362,95

04 Liziana Maria da Rocha ***.833.733 -** ASB ESB Cacimbão Estatutário R$ 120,98

05 Maria Lair Ponte 

Vasconcelos

***.521.533-** Enfermeira ESF 

Caranguejo I

Estatutário R$1.318,19

06 Robério de Araújo 

Medeiros
***..288.704-** Cirurgião 

Dentista
ESB 

Caranguejo I

Estatutário R$ 362,95

07 Sônia de Brito Silva ***.673.533-** ASB ESB 

Caranguejo I

Estatutário R$ 120,98

08 Anna Cecília Rodrigues e 

Silva
***.102.263-** Enfermeira ESF 

Caranguejo III

Estatutário R$ 527,28

09 Fleming Flaviano de 

Andrade Bastos

***.859.373-** Enfermeiro ESF 

Macajetuba

Estatutário R$ 1.318,19

10 Èlida Torres Passos 
Arruda

***.730.583-** Cirurgiã 

Dentista
ESB 

Macajetuba

Estatutário R$ 362,95

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS
Autorizar o pagamento da verba de incentivo no valor de R$ 11.192,29 ( onze mil, cento e noventa e dois  reais e  vinte e nove

centavos ), pela certificação ou adesão ao PMAQ -AB ...
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11 Silvera Maria de Brito Silva ***.641.383-** Enfermeira ESF São José Estatutário R$1.318,19

12 Marcos Antônio Oliveira 

Vale
***.969.464-** Cirurgião 

Dentista
ESB Juá dos 

Vieiras
Estatutário R$ 362,95

13 Sônia Rodrigues ***.826.523-** Enfermeira ESF 

Quatiguaba

Estatutário R$ 527,28

14 José Fernando de Araújo ***.553.853-** Técnico de 

Enfermagem
ESF 

Quatiguaba

Estatutário R$ 175,76

15 Zilmar Batista Ferreira ***.080.243-** Cirurgiã 

Dentista
ESB 

Quatiguaba

Estatutário R$ 145,18

16 Jackeline Costa Cavalcante ***.260.163-** ASB ESB 

Quatiguaba

Estatutário R$ 48,39

17 Hellen dos Santos Vieira ***.991.773-** ASB ESB General 

Tibúrcio

Estatutário R$ 120,98

18 Glaucia Veras Dias da 

Cunha

***.851.533-** Enfermeira ESF 

Caranguejo

Estatutário R$ 1.318,19

19 Cezário Isaias da Costa ***.586.893-** Técnico de 

Enfermagem
ESF 

Caranguejo

Estatutário R$ 439,39

20 Liana Freire de Brito ***.457.613-** Cirurgiã 

Dentista
ESB Cranguejo 

II

Estatutário R$ 362,95

21 Cíntia Muniz Durval ***.626.863-** ASB ESB 

Caranguejo II

Estatutário R$ 120,98

II – Esta PORTARIA entrará em vigor, na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se,  Registre-se  e Cumpra-se.

Paço da Secretaria Municipal de Saúde, em 17 de janeiro de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretária Municipal  de Saúde
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PORTARIA Nº  30 /2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,a Sra. Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo inciso I, artigo 81 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o Incentivo Financeiro de desempenho das ações do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade 

da Atenção Básica - PMAQ-AB, será concedido aos servidores lotados nas Equipes Saúde da Família e Saúde Bucal 
mediante adesão feita ao programa, de acordo com a Lei Nº 596/2012;

CONSIDERANDO que a concessão do incentivo fica condicionada  a duração do Programa de Melhoria do Acesso e da 

Qualidade da Atenção Básica – PMAQ-AB do Ministério da Saúde, de acordo com o Art. 3º da Lei nº 596/2012;

CONSIDERANDO a Lei Nº 638/2014 do Artigo 2º que trata dos incentivos pagos aos profissionais da área de saúde, desde 

que estes, estejam cumprindo as funções de Médicos, Enfermeiros, Cirurgiões Dentistas, Técnicos/Auxiliares de 
Enfermagem, Auxiliares de Consultório Dentário, desde que lotados nas Equipes de Saúde da Família- ESF, Saúde 
Bucal- SB e os do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF;

RESOLVE:

I – Autorizar o pagamento da verba de incentivo no valor de R$ 13.597,43 ( treze mil,  quinhentos e noventa e sete  reais e 

quarenta  e três centavos), pela certificação ou adesão ao PMAQ -AB para os profissionais da saúde, de acordo com a 

lotação no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, Ministério da Saúde, referente ao mês de 
novembro de 2019, utilizando repasse da competência de dezembro de 2019, com os respectivos valores:

Nº. Nome CPF Cargo Equipe Vinculo 

Empregatício

Valor

01 Daniele Aguiar Machado ***.236.843-** Enfermeira ESF Juá dos 

Vieiras
Cooperada R$ 1.318,19

02 Tainá Morais Vieira ***.227.123-** Técnica de 

Enfermagem
ESF Juá dos 

Vieiras
Cooperada R$ 439,39

03 Mirian Vieira de Morais ***.358.213 -** ASB ESB 

Macajetuba

Cooperada R$ 120,98

04 Ana Cecy de Oliveira ***.225.613-** Técnica de 

Enfermagem
ESF 

Caranguejo III

Cooperada R$ 175,76

05 Gleiciane Fontenele Costa ***.963.153 -** Enfermeira ESF Manhoso Cooperada R$ 1.318,19

06 Gislaina Maria Mendes ***.163.293-** Técnica de 

Enfermagem
ESF Manhoso Cooperada R$ 439,39

07 Bruna Fernandes Rodrigues 

de Oliveira Nogueira

***.176873-** Cirurgiã 

Dentista
ESB  Manhoso Cooperada R$ 362,95

08 Larissa Maria  Silva Moreira ***.454.153-** ASB ESB Manhoso Cooperada R$ 120,98

09 Maria de Lourdes de Brito ***.992.463-** Técnica de 

Enfermagem
ESF São José Cooperada R$ 439,39

10 Leonarda Alves de Oliveira  

Alencar

***.617.293-** Enfermeira ESF Hiran 

Rocha

Cooperada R$ 1.318,19

11 Leila Cássia Pereira de 

Oliveira
***.506.253-** Técnica de 

Enfermagem
ESF Hiran 

Rocha

Cooperada R$ 439,39

12 Cyndell Cynthia de Sousa 

Rogério

***.144.914-** Cirurgiã 

Dentista
ESB Hiran 

Rocha

Cooperada R$ 362,95

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS
Autorizar o pagamento da verba de incentivo no valor de R$ 13.597,43 ( treze mil,  quinhentos e noventa e sete  reais e quarenta 

e três centavos), pela certificação ou adesão ao PMAQ -AB ...
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13 Lidiane Morais Gomes ***.252.083-** ASB ESB Hiran 

Rocha

Cooperada R$ 120,98

14 Eliete Silva Bezerra ***.001.933-** Assistente 

Social

NASF Cooperada R$ 251,78

15 Edgleice Sousa de Araújo ***.579.623-** Educadora 

Física

NASF Cooperada R$ 251,78

16 Geiciane Araújo da Cunha ***.442.352-** Fisioterapeuta NASF Cooperada R$ 251,78

17 Samara Oliveira Val ***.493.743-** Nutricionista NASF Cooperada R$ 251,78

18 Shandra Borges Nogueira ***.316.273-** Psicóloga NASF Cooperada R$ 251,78

19 Andriele Maria Nogueira da 

Silva

***.350.113-** Técnica de 

Enfermagem
ESF 

Caranguejo I

Cooperada R$ 439,39

20 Mayke Cardoso Fontenele ***.701.913-** Técnico de 

Enfermagem
ESF 

Macajetuba

Cooperado R$ 439,39

21 Tamires Muniz Pareira ***.859.973-** ASB ESB 

Macajetuba

Cooperada R$ 120,98

22 Isabella Cristyna Fernandes ***.378.473-** Enfermeira ESF General 

Tibúrcio

Cooperada R$ 1.318,19

23 Maria Vanessa Sousa 

Vasconcelos dos Santos

***.996.823-** Técnica de 

Enfermagem
ESF General 

Tibúrcio

Cooperada R$ 439,39

24 Raquel Gomes de Queiroz ***.909.643-** Cirurgiã 

Dentista
ESB General 

Tibúrcio

Cooperada R$ 362,95

25 Adriano Sousa Rodrigues ***.393.683-** Enfermeiro ESF Oiticicas Cooperado R$ 1.318,19

26 Maria da Assunção Machado 

de Carvalho
***.782.013-** Técnica de 

Enfermagem
ESF Oiticicas Cooperada R$ 439,39

27 Ellen Maria de Andrade Silva ***.206.983-** Cirurgiã 

Dentista
ESB Oiticicas Cooperada R$ 362,95

28 Derlane Brito dos Santos 

Silva

***.594.283-** ASB ESB Oiticicas Cooperada R$ 120,98

II – Esta PORTARIA entrará em vigor, na data da publicação, revogadas as disposições em contrário;

Publique-se,  Registre-se  e Cumpra-se;

Paço da Secretaria Municipal de Saúde, em 17 de janeiro de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretária Municipal  de Saúde

Praça Clóvis Beviláqua - Solar da Marcela Nº 322, Viçosa do Ceará

CNPJ: 10.462.497/0001-13 | CEP: 62.300-000
Pág. 8



DIÁRIO OFICIAL
Ano V - Edição Nº CCCLXXXVII de 21 de Janeiro de 2020IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará

PORTARIA  Nº 32 /2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a Sra. Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo inciso I, artigo 81 da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal Nº 505/2008,  que em seu artigo 53 preconiza que a administração deve 

anular seus próprios atos , quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos;

CONSIDERANDO A Sumula 473  do STF, segundo o qual a administração pode anular seus próprios atos quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los por motivo de conveniência  ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada em todos os casos a apreciação judicial;

Resolve:

I – Revogar os termos dos itens 02,03, 04, 06 e 08, Inciso I da Portaria 18/2020, datada de 10 de janeiro de 2020;

II - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço da Secretaria Municipal de Saúde de Viçosa do Ceará, em 20 de janeiro de 2020.

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE - ATOS NORMATIVOS MUNICIPAIS
Revogar os termos dos itens 02,03, 04, 06 e 08, Inciso I da Portaria 18/2020, datada de 10 de janeiro de 2020.
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Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará

EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Desporto e Lazer

Aníbal José de Souza

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

Aníbal José de Souza

Secretaria da Cidadania e Promoção Social

Daniela Rufino da Cunha

Regime Próprio de Previdência Social(viçosa
Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira

Mais informações

Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará

www.vicosa.ce.gov.br/diario.php?id=400
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